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Vitória (ES), Quarta-feira, 16 de Outubro de 2019.
à continuidade do percurso 
educacional, independentemente 
da permanência ou de eventual 
mudança ou transferência de 
escola, inclusive as crianças em 
situação de itinerância.

Art. 8º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados o 
parágrafo único e os incisos I e 
II do Art. 187 e o Art. 188 da 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014 
e demais disposição contrária.

Vitória, 26 de setembro de 2019.

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES
Presidente do CEE

Homologo
Em 26 de setembro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 532658

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 
5.282/2019

Credencia o Centro 
Educacional Infantil Crescer, 
e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando 
os termos do Parecer CEE-
ES nº. 5.648/2019 (Processo 
CEE-ES nº. 217/2018/SEP nº. 
83596429), aprovado na Sessão 
Plenária do dia 01-10-2019, com 
fundamento na Resolução CEE-ES 
nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar o Centro 
Educacional Infantil Crescer, 
situado na Avenida Padre 
Manoel da Nóbrega, nº 1632, 
Bairro Interlagos, município de 
Linhares, ES, mantido pelo Centro 
Educacional Infantil Crescer - 
Ltda, CNPJ nº. 18.579.261/0001-
73, pelo período de 05 (cinco) 
anos, a partir de 1º de janeiro de 
2020.

Art. 2º Aprovar o Plano de 
Desenvolvimento Institucional - 
PDI e o Programa de Autoavaliação 
Institucional - PAI, pelo período 
de 05 (cinco) anos, a partir de 1º 
de janeiro de 2020.

Art. 3º Autorizar a oferta da 
Etapa da Educação Infantil, a 
partir de 1º de janeiro de 2020.

Paragrafo único. A instituição de 
ensino solicitará o reconhecimento 
quando decorridos cinquenta por 
cento da fase de implementação 
da etapa autorizada.

Vitória, ES, 09 de outubro de 
2019.

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES
Presidente do CEE

Homologo
Em 09 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 532661

PORTARIA Nº 1219-S, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso da atribuição 
que lhe confere o Artigo 65, da 
Lei Complementar nº 46, de 
31/01/94,

RESOLVE:

Exonerar, nos termos do 
Artigo 61, § 2º, Letra “a”, da 
Lei Complementar nº 46 de 
31/01/94, BRENO DE CASTRO 
BISPO, do cargo em comissão de 
Supervisor Operacional, Ref. QC-
02, desta Secretaria de Estado da 
Educação, a partir da publicação.

Vitória, 14 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 532633

PORTARIA Nº 095-R, DE 15 
DE OUTUBRO DE 2019.

Cria o Ensino Médio na 
modalidade da Educação 
de Jovens e Adultos - EJA 
na unidade escolar EEEFM 
Cândido Portinari, localizada 
no Município de Sooretama/
ES

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 3.043/75 
e considerando o que consta no 
processo SEDU Nº 79738982 de 
06/10/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Ensino Médio 
na modalidade da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA na unidade 
escolar EEEFM Cândido Portinari, 
localizada na Rua Principal, S/Nº, 
Juncado - Sooretama/ ES, com a 
oferta de 3(três) turmas, sendo 
uma de cada etapa, ofertando 40 
vagas por etapa, totalizando 120 
vagas para o turno noturno.

Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao 
início do ano letivo de 2018.

Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário.

Vitória/ES, 15 de outubro de 
2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 532636

PORTARIA Nº 1220-S, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 3.043/75,

RESOLVE:

DESIGNAR os profissionais abaixo relacionados, para exercerem a 
Função Gratificada de Assessoria - FGA-II, a partir da publicação:

Nº FUNCIONAL VÍNCULO NOME SRE
328987 26 PATRÍCIA MANHÃES 

COIMBRA DE ALMEIDA
SRE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO

2754053 2 LUZIA REGINA COELHO 
FERNANDES

SRE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO

Vitória, 14 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 532637

PORTARIA Nº 1222-S, DE 15 
DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Considerar localizado, em 
caráter provisório, a partir de 
04/09/2019 até 31/01/2020, 
o servidor FELIPE CUNHA 
CHRISOSTOMO, MaPB - V.3, nº 
funcional 2675773, vínculo 21, 
nível de atuação 70, para atuar na 
regência de classe, disciplina de 
Geografia, na EEEFM Irmã Dulce 
Lopes Pontes, município de Viana, 
nos termos do Artigo 2º, Inciso I da 
Portaria 088-R, publicada no D.O. 
de 07/06/2006 (proc. 87343622).

Vitória, 15 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 532640

PORTARIA Nº 1223-S, DE 15 
DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Considerar localizado, em 
caráter provisório, a partir de 
17/06/2019 até 31/01/2020, 
o servidor JULIO CESAR GAUDIO 
SOBRINHO, MaPB - V.10, nº 
funcional 386690, vínculo 51, 
nível de atuação 15, para atuar na 
regência de classe, disciplina de 
História, na EEEFM Alzira Ramos 
município de Cariacica, nos termos 
do Artigo 2º, Inciso I da Portaria 
088-R, publicada no D.O. de 
07/06/2006 (proc. 87394910). 

Vitória, 15 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 532644

PORTARIA Nº 1224-S, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Considerar localizado, em caráter 
provisório, a partir de 22/04/2019 
até 31/01/2020, o professor 
ALEXANDRE PORTES RIBEIRO, 
MaPB-V3 nº funcional 2741164, 
vínculo 12, nível de atuação 
15, para atuar na disciplina de 
matemática na EEEFM São Luis, 
município de Santa Maria de Jetibá, 
nos termos do Art. 27 da Lei 
Complementar 115, publicado no 
D.O. de 14/01/1998
(proc. nº 87397285).

Vitória, 15 de outubro de 2019.

VITOR AMORIM DE ANGELO

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 532646

ORDEM DE SERVIÇO Nº 398-S 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2019.

A GERENTE DE GESTÃO DE PESSO-
AS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi atribuída através 
Portaria Nº 002-R de 14 de janeiro 
de 2019, publicada em 15 de janei-
ro de 2019, resolve:

CONSIDERAR CESSADOS os efeitos 
das Ordens de Serviço, referentes 
aos professores designados tempo-
rariamente, relacionados no Anexo 
Único que integra esta Ordem de 
Serviço.

Vitória, 15 de outubro de 2019.

Lariza Tavares Casale Barbosa
Gerente de Gestão de Pesso-as_
SEDU

Anexo Único que integra a Or-
dem de Serviço N.º 398 -S, de 
15 de outubro de 2019.

Nome / Nº Funcional - Vínculo 
/ Data de Cessação / Ordem de 
Serviço - Data de Publicação
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